
8 ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 

o prime!ro mais 30q$OOO, o segundo 400$000, os Officiaes dr, 
Secretaria e Co?ta~or1a a quinta parte do:!> que ora pBrcebem. 
Thomaz A~tomo V1llanova Portugal do meu Conselho, Ministro 
e Se?reta~10 de Estado dos Negocias do Reino, encarregado da, 
PresidenCia do Real Erario o tenha assim entendido, e faç~', 
executar com os ~esp~chos necessarios .sem embargo de quaesquer 
leis, ordens ou disposlções em contrariO. Palacio do Rio de Ja­
neiro em 1 de Março de 1819. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 2 DE MARÇO DE 1819 

Dá nova. organis&ção ~o Batalhã:o de Tropa de Linha da Guarnição qa CapitaJ:lia 
d1:1o Parahyl:)a qo Norte, 

Convindo dar uma nova fórms. a.o Batalhão de Tropa de 
Linha da Guarnição da Capitania da Parahyba do Norte e au­
gmentar a sua força annexando-se-lhe uma Companhia de Arti­
lharia : Hei por bem approvar para a nova organisação do re­
ferido Batalhão o plano que com este baixa assignado por Thomaz 
Antonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios do Reino, encarregado inte­
rinamente da Repartição dos Negocias Estrangeiros e da Guerra. 
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido, e o faça 
executar com os despachos necessarios. Pa1acio do Rio de Janeiro 
em 2 de Março de 1819. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

o Batalhão de Tropa de Linha da Guarnição da Capitania da 
Parahyba do Norte será composto de um Estado-Maior, de tres 
Companhias de Infantaria e uma de Artilharia com o seu com­
petente parque na fórma seguinte : 

Os Officiaes e praças deste Batalhão t9rão os mesmos soldos e 
vencimentos que percebem os Officiaes e praças dos Batalhões 
de Fuzileiros e Artilharia desta Côrte, bem como as suas praçai 
abaixo declarados. 
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.Plano para a nova organisaçào do Batalhão de 
Tropa (lo Linh.a da Gnarniçào ela Capitania da 
l~arahyba üo Norte., appL'OVtt.do poe Decreto dQ. .. 
tado do ll.oj e 

-=== = === ===== ======= 
ESTADO :11A.IOR 

Tenente Coronel Commandante ......•.•....... 
Ajudante com patente de Tenente •....•..•.... 
Quartel Me!!ltre Tenente ................. · ..... . 
Sargento Ajudante ........................... . 
Sarg(mto Quartel Mestre ..................... . 

2fr~~~~~:M·Ó; :::::::::::::::::::::::::::::::: 
Ajudante do C1rurgiio-Mór sendo approvado 

segundo a Lei. .............•............•... 
Porta Bandeira •.•..••••••••••.......••....... 

~~ ~fn~~~~~~i~~l ·• •. ·• ·.: : : ·.::: ·• ·.: ·• ·. ·.:::::: : ::: :: :: :: 
Tambor-lYiór ................................ .. 
Pifanos ..........•.••...............•.......•• 

Praças ••.•.•...•.......... 

CO:VlPANHIA DE ARTILHARIA ~Ub TERÁ U:VI PARQUE 
DE CAMPANHA PROPORCIO:"!ADO Á SUA FORÇA 

Capitão ..........•......•.•••.•••••......•..•• 
ia 'l'enente .................................. .. 
2os Ditos ..........•..•..........•...........•. 
i 0 Sargento .........•............•..........• 
2os Ditos ....................•.••••••••...•... 
Furriel. ...................................... . 
Artífices de fogo ............................. . 

~~~o:.~~-~~:~.~~~~-~:::::::::::::::::::::::::::: 
Tambores ...........•••••..•...........•...•.. 

...... 50$000 
1 ...... 16$000 
1 .. 15~000 
1 $300 
1 $280 
1 i2$000 
1 15;1J\OOO 

1 ...... 12$000 
i ~095 
i :ii30 
1 $i30 
i $i30 
2 $130 

14 

i ...... 19$700 
i 15$000 
2 ...... 12.~000 
i $140 
4 :,;no 
i :)120 
2 ~180 
s $100 

i28 $083 
2 ~iOO 

• Praças.................... i50 

FORÇA DE CADA. UMA DAS COMPANHIAS DE 
INFANTARIA 

i 
i 

Capitão ...................................... . 1 ..... i9$700 ...... 
T•nente ••...•..•....••.•..........••••.••••... 
Alferes .•.••••••••••.....•....•.............•.. 
i 0 Sargento .•..•..•..•.....••.........•.•..... 
2os Ditos ..................................... . 
Forriel. .............•...•..................•. 
Cabos ......•..•................•.............. 
Anspeçadas ..................................• 
Soldados .•.•...•.•.•..•.•..................•.• 
Tambores ......•...•........•................ 

i ...... 15$000 
2 ...... i2$000 
i $i2.) 
4 ~120 
i ~095 
6 $080 
6 ~075 

128 :)070 
2 $130 

Praças........... . . ••••.. i52 

i 
i 
i 
i 
i 
i 
1 

1 
1 
i 
1 
1 
i 

1 
1 
1 
i 
i 
1 
1 
i 
1 
i 

1 
1 
1 
1 
i 
1 
1 
i 
1 
1 
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ltESD:\10 

Estatlo Maior, praças com 2 cavalgatluras............... 1·1 
Companhia de Artilharia c0m um parque ... ,.,......... 150 
Tres companhias de infantaria a 15~ praças cada uma.... 45G 

Total das praças.................. 620 

FARDAMENTO QUE DEVE VBNCER CADA U:\IA DAS PRAÇAS 

Farda de panno azul ................. . 
Pantalona de dito ...............•.... 
Dita de panno de linho ............. .. 
Gravata preta .........•............• 
Botins ou plainas ...•................. 
Sapatos ............................. . 
Solas e Tacões ...................... . 
Camisa de panno de linho ..........•.. 
Barretina com ferragem competente ... 
Meias de linho, curtas ........•....... 
Capote de panno ..................... . 
Jaqueta de algodão .................. . 
Barrete de panno para o Quartel ..... . 
Manta .............................. . 
Enxergão com travesseiro ............ . 

I para dous annos. 
1 dito dito. 
1 para cada 6 mezes. 
1 por anno. 
1 por anno. 
I par para G meze3 . 
I par para 6 mezes. 
1 para 6 mezes. 
1 para G armos. 
2 pares para 1 anuo. 
1 cada 5 annos. 
1 cada 6 mezes. 
I cada, anuo. 
I cada, 3 armos. 
1 cada dito. 

Palacio do Rio de Janeiro 2 de Março tle 18I9.- Thomaz An­
tonio de V illanova Portugal. 

DECRETO- DE 2 DE MARÇO DE 1819 

Approv.:t o figurino para o uniforme do Eat:olhiio de Infantari:l de Linh~ da nual'­
nir;iio d:1 Capit::tnt:1 d<t P:1rahyba do Norte. 

Havendo por Decreto datado de hqje mandado dar uma novn 
fórina ao Batalhão da Infantaria de Linha da guarnição da Capi­
tania da Parahyba do Norte, determinando que elle seja composto 
de tres Companhias de Infantaria e uma de Artilharia; sou ou­
trosim servido que este Batalhão tenha o uniforme indicado nos 
figurinos que com este baixam. O Conselho Supremo Militar o 
tenha assim entendido e o faça executar com os despachos no­
cessarias. Palacio do Rio de Janeiro em 2 de Março de 1819. 

Com a rubrica de Suv, M:agestade. 




